PARECER N°  1699, DE 2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 628, DE 2012

Encaminhado a esta Casa através da Mensagem A-nº 116/2012, do Senhor Governador, o Projeto de lei nº 628, de 2012, tem por escopo instituir o programa de Premiação a Alunos, Professores e Profissionais da Educação da rede estadual de ensino. 

Em pauta no período regimental a propositura não foi alvo de emendas e substitutivos. 

A matéria tramita sob o regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Constituição do Estado. 

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do disposto do § 1° artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, aquele colegiado não se pronunciou sobre a matéria no prazo regimentalmente estabelecido. Face a isso, foi designado Relator Especial que se manifestou pela aprovação da proposta, em substituição à referida comissão. 

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a proposta foi encaminhada à Comissão de Educação onde, mais uma vez, não houve manifestação tempestiva, ensejando a designação de Relator Especial, que se manifestou pela aprovação da proposta. 

Sem apreciação no prazo regimental pelo órgão colegiado, compete-nos analisar a proposta sob seus aspectos financeiro e orçamentário. 

DO PROJETO 

O Programa visa incentivar alunos a desenvolver potencialidades em ações relacionadas à inclusão digital, à premiação por mérito, promoção de intercâmbios culturais e recreativos, concessão de bolsas de estudos, oferta de cursos pré vestibulares tudo com o objetivo de melhorar a condição do ensino e evitar a redução de índices de retenção, a permanência na escola, a sociabilização no ambiente escolar dentre outros. Além disso, vai estimular profissionais a desenvolver projetos que contribuam para o avanço de políticas públicas na educação e valorizar o professor que orienta os alunos nos projetos, concursos e certames. 

O Projeto ora analisado atende ao disposto no artigo 25, da Carta Estadual, razão pela qual, no que concerne aos seus aspectos financeiro-orçamentários, não verificamos qualquer empecilho que possa obstar a aprovação da matéria. 

Pelas razões aqui expendidas, somos pela aprovação do Projeto de lei n° 628, de 2012. 

a) Cauê Macris - Relator Especial 

